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Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, para permitir que os 
consórcios públicos possam instituir fundos para custear programas, 
ações e projetos de interesse público. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ........................................................................................ 

§ 1º ............................................................................................. 

..................................................................................................... 

IV – instituir fundos para custear programas, ações e projetos de 

interesse público. 

....................................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal prevê que os entes federativos possam atuar 

de forma conjunta, por meio de consórcio público, na gestão associada de serviços 

públicos, podendo também transferir total ou parcialmente encargos, serviços, 

pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. A 

regulamentação do disposto no art. 241 da Constituição se deu com a edição da Lei 

no 11.107, de 6 de abril de 2005 (Lei dos Consórcios Públicos). 

A criação de consórcio público pode favorecer o planejamento 

intergovernamental, permitindo a articulação das políticas públicas entre os entes 

federativos, além de minimizar a fragmentação e racionalizar os investimentos 

realizados pela União, estados, Distrito Federal e municípios, especialmente na 

implementação de programas, projetos e ações que são praticamente impossíveis 

para muitos municípios. 

Assim, com a finalidade de custear programas, ações e projetos de 

interesse público comuns entre os consorciados é que se pretende autorizar que os 

consórcios públicos possam instituir fundos.  

Em razão do exposto, pede-se o endosso dos nobres Pares para a 

célere tramitação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2020. 

Deputado GENINHO ZULIANI 
 

 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 196/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 

Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 

órbita federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 

pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 

pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 

específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 

autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 

consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 

ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 

em vigor.  

 

Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração 

dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 197, DE 2020 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 
Cria exceção à obrigatoriedade de prévio contrato de rateio para 
repasse de recursos aos consórcios públicos 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-196/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 8º da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao 

consórcio público mediante contrato de rateio, excetuados os 

recursos provenientes de transferências especiais e transferências 

com finalidade definida, nos termos do art. 166-A, da Constituição 

Federal”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Promulgada no final de 2019, a Emenda Constitucional nº 105 

dispõe que os repasses de recursos de emendas parlamentares individuais ao 

Orçamento podem ser feitos sem necessidade de convênio ou instrumento 

congênere1 entre a União e o respectivo Estado ou Município.  

As transferências criadas pela alteração constitucional (que inseriu o 

art. 166-A, na CF/88) são de dois tipos: transferência especial, quando o 

parlamentar encaminha recursos para o governo ou a prefeitura sem destinação 

específica; e transferência com finalidade definida, quando a verba vai “carimbada” 

para um uso determinado. 

A fiscalização dessas transferências diretas será feita pelo Tribunal 

de Contas da União, pela Controladoria-Geral da União e pelos órgãos de controle 

interno e tribunais de contas dos respectivos entes. 

De acordo com a EC 105/2019, 70% das transferências especiais 

devem ser destinadas a investimentos e apenas 30% a custeio, sendo proibida a 

utilização da transferência especial para o pagamento de despesas com pessoal 

(salários, aposentadorias e pensões) ou encargos referentes ao serviço da dívida 

pública.  

A ideia do constituinte reformador é promover uma aceleração dos 

investimentos nos Estados e Municípios, com a desburocratização e a 

descentralização da aplicação dos recursos oriundos das emendas parlamentares 

ao orçamento. 

                                                      
1 Agencia Senado: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/12/12/promulgada-emenda-
que-permite-transferencia-direta-de-recursos-por-palamentares. Acesso em 30/1/2020. 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/12/12/promulgada-emenda-que-permite-transferencia-direta-de-recursos-por-palamentares
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/12/12/promulgada-emenda-que-permite-transferencia-direta-de-recursos-por-palamentares
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Assim, o parlamentar passa a ter autonomia para mandar 

diretamente para o seu município a benfeitoria, melhorando as ações na saúde, 

esporte, educação, cultura etc.  

No cenário anterior, uma emenda parlamentar levava de um a dois 

anos para que pudesse ser executada, o que constituía uma afronta à real 

necessidade das pessoas, que não podem ser forçadas a esperar tanto tempo para 

ter suas necessidades básicas atendidas.  

Pois bem. 

Com o projeto de lei acima versado, estamos adaptando a legislação 

infraconstitucional à nova realidade trazida pela Emenda Constitucional nº 105/2019. 

A Lei nº 11.107/2005, que dispõe sobre normas gerais de 

contratação de consórcios públicos e dá outras providências, prevê dois tipos de 

contratos a serem firmados pelos entes consorciados: o contrato de rateio e o 

contrato de programa2.  

O contrato de rateio, previsto no art. 8º, constitui instrumento 

mediante o qual os entes consorciados entregarão recursos ao consórcio público.  

Esses recursos devem ser devidamente previstos na lei 

orçamentária de cada ente consorciado, sob pena de exclusão do consórcio, após 

prévia suspensão (§ 5º do art. 8º), e sob pena de improbidade administrativa (art. 10, 

XV, da Lei nº 8.429/1992, com a redação dada pelo art. 18 da Lei nº 11.107/2005).  

Por sua vez, o contrato de programa3 pode ser celebrado em duas 

hipóteses:  

a) no próprio âmbito do consórcio público: nesse caso, o contrato de 

programa será celebrado entre o consórcio e um de seus consorciados, quando este 

último assumir a obrigação de prestar serviços por meio de seus próprios órgãos 

(Administração Direta) ou por meio de entidade da Administração Indireta;  

b) fora do âmbito do consórcio: neste caso, a gestão associada não 

exigirá a constituição de consórcio público, como pessoa jurídica de direito público 

                                                      
2 Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administração Pública (pp. 309-310). Forense. 
Edição do Kindle. 
3 Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Parcerias Administração Pública (p. 311). Forense. Edição do Kindle. 
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ou privado, sendo a gestão associada disciplinada por meio de contrato de 

programa. 

Em nosso PL, não pretendemos alterar a figura do contrato de 

programa.  

O objetivo é apenas criar exceção à obrigatoriedade do contrato de 

rateio, prevista no art. 8º, caput, da Lei nº 11.107/2005: 

Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao 

consórcio público mediante contrato de rateio. 

Dito de outro modo, o que propomos é uma atualização da Lei dos 

Consórcios à nova sistemática de repasse, trazida pela EC nº 105/2019, dos 

recursos provenientes de emendas parlamentares individuais ao Orçamento. 

Ou seja, aquilo que já está valendo para os entes federativos 

“tradicionais” também deve valer para os consórcios públicos, dada a franca 

possibilidade de acelerar as atividades desenvolvidas por tais entes coletivos. 

A mesma rapidez com que o ente consorciado pode ser beneficiado 

pela emenda parlamentar deve existir quando este pretender repassar recursos aos 

consórcios públicos de que porventura faça parte. 

Eis as razões pelas quais pedimos a aprovação desta proposição 

aos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2020. 

Deputado GENINHO ZULIANI 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
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§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 

DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente 

líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 

DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 

análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 

necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
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I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e 

revogado pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da 

programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e 

a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a 

base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de 

pessoal de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 

DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas 

nos §§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até 

o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco 

décimos por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de 

parlamentares de Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em 

até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 

discricionárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 

início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 

já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por 

meio de: 

I - transferência especial; ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
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II - transferência com finalidade definida. 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a 

receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo 

dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 

endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 

refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 

pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente 

de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 

acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata 

o inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a 

restrição a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 105, de 2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro 

do ano subsequente ao da publicação) 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 

utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores 

integrantes dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do 

pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das 

despesas necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 

mediante contrato de rateio.  

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu 

prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos 

contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 

contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por 

tarifas ou outros preços públicos.  

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio 

para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.  

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio 

público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato 

de rateio.  

§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as 

informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, 

todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de 

forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade 

dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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§ 5º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 

consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as 

dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.  

 

Art. 9º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer 

às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.  

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, 

operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do 

Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, 

legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem 

prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 105, DE 2019 
 

Acrescenta o art. 166-A à Constituição 

Federal, para autorizar a transferência de 

recursos federais a Estados, ao Distrito Federal 

e a Municípios mediante emendas ao projeto 

de lei orçamentária anual. 

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 166-A:  

 

"Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de 

lei orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal 

e a Municípios por meio de:  

I - transferência especial; ou  

II - transferência com finalidade definida.  

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a 

receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de 

repartição e para o cálculo dos limites da despesa com pessoal ativo e 

inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de endividamento do ente 

federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se refere 

o caput deste artigo no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e 

com pensionistas; e  

II - encargos referentes ao serviço da dívida.  

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, 

os recursos:  

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, 

independentemente de celebração de convênio ou de instrumento 

congênere;  

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e  
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III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência 

do Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 

5º deste artigo.  

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o 

inciso I do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica 

para fins de subsidiar o acompanhamento da execução orçamentária na 

aplicação dos recursos.  

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, os recursos serão:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.574, DE 2020 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 
Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, para autorizar os 
consórcios públicos a instituir, regulamentar e gerir fundos para 
fomentar, apoiar e custear programas, projetos, atividades e ações, bem 
como a aquisição de bens e serviços de interesse público 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-196/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL GENINHO ZULIANI – DEM/SP 
 

_____________________________________________________________________________ 
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 

Tel: (61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. GENINHO ZULIANI) 

 

Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril 

de 2005, para autorizar os consórcios 

públicos a instituir, regulamentar e 

gerir fundos para fomentar, apoiar e 

custear programas, projetos, 

atividades e ações, bem como a 

aquisição de bens e serviços de 

interesse público. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2º  

......................................................................................... 

§ 1º  

......................................................................................... 

IV - instituir e gerir fundos para fomentar, apoiar e custear 

programas, projetos, atividades e ações, bem como a 

aquisição de bens e serviços de interesse público e 

correlacionadas às respectivas áreas de atuação.” (NR) 

............................................................................................. 

“Art. 9º-A Ficam autorizados os consórcios públicos a 

instituir e gerir fundo, de natureza contábil e financeira, 

para aplicação de recursos no desenvolvimento, fomento e 

apoio a atividades e ações de interesse público, bem como 

na aquisição de bens e serviços, por meio de: 

I - financiamento sem retorno, a fundo perdido; 

II - financiamento com retorno, por fundo rotativo. 

§ 1º Os fundos de que trata esta Lei serão criados em ato 

próprio pela assembleia geral do consórcio público, como 

instância máxima de suas deliberações, observado o 

disposto no §§ 5º e 6º deste artigo.  
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§ 2º Lei poderá autorizar a destinação de recursos do fundo 

criado pelo consórcio público a Municípios, independente 

da aprovação de todos os entes consorciados. 

§ 3º São fontes de receita do fundo: 

I - recursos provenientes de dotações orçamentárias da 

União, de Estados, do Distrito Federal e de Municípios, 

inclusive mediante convênios firmados com entes da 

federação; 

II - recursos provenientes de organismos e entidades 

nacionais, internacionais e estrangeiras, públicas e 

privadas; 

III - recursos provenientes de pessoas físicas e jurídicas de 

direito público ou privado; 

IV - recursos próprios do consórcio público, inclusive 

oriundos de cobrança de taxas, tarifas, contribuições, 

prestação de serviços e outras formas de remuneração, 

relacionados a suas atividades finalísticas; 

V - rendas eventuais, inclusive resultante de aplicação 

financeira dos recursos do fundo, enquanto não 

demandados pelos entes consorciados; 

VI – valores decorrentes de taxas, juros, multas, retorno, 

remuneração e produto de operações de créditos, de 

financiamentos e de empréstimos concedidos pelo fundo; 

VII - outros recursos que possam ser destinados ao fundo, 

inclusive doações. 

§ 4º Os saldos verificados no final de cada exercício são 

automaticamente transferidos para o exercício seguinte, a 

crédito do próprio fundo. 

 

§ 5º O fundo será estruturado de acordo com as normas de 

contabilidade pública, estando suas contas sujeitas à 

fiscalização dos órgãos competentes, nas esferas 

municipal e estadual. 

§ 6º O fundo integrará o orçamento anual do consórcio 

público que o instituir. 

§ 7º Os recursos do fundo serão aplicados com objetivo de 

estimular e promover a melhoria da qualidade e da 

eficiência nas áreas de atuação direta ou indireta do 

consórcio público que o criar e instituir. 

§ 8º Os fundos terão conselhos gestores constituídos por, 

no máximo, 7 (sete) membros, garantida a representação: 
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I - do consórcio, com servidores indicados por sua diretoria, 

e aos quais caberá a presidência do conselho e a 

ordenação de despesas; 

II - dos entes consorciados; e 

III - da sociedade civil. 

§ 9º O consórcio público que instituir fundo elaborará seu 

respectivo Manual de Operação, que deverá estabelecer, 

no mínimo: 

I – os objetivos do fundo; 

II – as ações a serem fomentadas; 

III – as fontes dos recursos do fundo; 

IV – as formas de gestão e custeio; 

V – os destinatários dos recursos; 

VI – os critérios e formas de destinação e distribuição dos 

recursos; 

VII – o prazo para a utilização dos recursos; 

VIII – a forma de acompanhamento da aplicação dos 

recursos; 

IX – a forma de prestação de contas; 

X – as regras sobre a devolução ou retorno dos recursos 

ao fundo; 

XI – as responsabilidades e sanções por inadimplência. 

§ 10 A autorização para a instituição de fundos, com a 

definição de suas receitas e finalidades, poderá constar 

diretamente do protocolo de intenções aprovado por lei à 

época de criação do consórcio público, ou de lei posterior 

editada pelo ente consorciado.” (NR) 

............................................................................................. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Constituição Federal de 1988 prevê que os entes federativos podem 

atuar de forma conjunta, por meio de consórcio público, na gestão associada de 

serviços públicos, podendo também transferir total ou parcialmente encargos, 

serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos.  
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A regulamentação do disposto no art. 241 da Constituição se deu com 

a edição da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 (Lei dos Consórcios Públicos).  

A criação de consórcio público favorece o planejamento 

intergovernamental, permite a articulação das políticas públicas entre os entes 

federativos, além de minimizar a fragmentação e racionalizar os investimentos, 

especialmente na implementação de programas, projetos, atividades e ações 

que são praticamente impossíveis para muitos Municípios realizarem 

isoladamente. 

Ora, os consórcios públicos, com a finalidade de desenvolver, 

fomentar, apoiar e custear programas, projetos, atividades e ações, bem como 

a aquisição de bens e serviços de interesse público comuns entre os 

consorciados, devem ter a prerrogativa de instituir, regulamentar e gerir fundos.  

Nesse sentido, este projeto de lei visa autorizar os consórcios públicos 

a instituir e gerir fundos, na forma estabelecida pela legislação, para aplicação 

de recursos no desenvolvimento, fomento e apoio a atividades e ações de 

interesse público, bem como para aquisição de bens e contratação de serviços. 

O objetivo é fomentar e estimular a melhoria da qualidade e da 

eficiência nos serviços prestados relacionados às áreas de atuação direta ou 

indireta do consórcio público que instituir o fundo. 

Convictos do acerto da medida, contamos com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

GENINHO ZULIANI 

DEPUTADO FEDERAL DEM/SP 

 

2020-4399 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 
autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 
(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 
Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 
órbita federal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 

 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 
direito privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

 
Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  
II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 
pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 
específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 
autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 
consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 
ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 
em vigor.  

 
Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração 

dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer 
às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.  

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, 
operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do 
Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, 
legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem 
prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio.  

 
Art. 10. (VETADO)  
Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não 

responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas 
responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos 
respectivos estatutos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 196/2020 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.679, DE 2020 
(Do Sr. Geninho Zuliani e outros) 

 
Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 que “Dispõe sobre normas 
gerais de contratação de consórcios 
públicos” e dá outras providências. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-196/2020.  
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 
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Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 

direito privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 

parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, as disposições desta 

Lei relativas aos consórcios públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 

pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 

pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 

específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 

autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 

consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 

ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 

em vigor.  

 

Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração 

dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções.  

 

Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam:  

I - a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;  

II - a identificação dos entes da Federação consorciados;  

III - a indicação da área de atuação do consórcio;  

IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica 

de direito privado sem fins econômicos;  

V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio 

público a representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo;  

VI - as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive 

para a elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público;  

VII - a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio 

público e o número de votos para as suas deliberações;  

VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do 

consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da 

Federação consorciado;  

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados 

públicos, bem como os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo 

de parceria;  

XI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando:  

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público;   

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão 

prestados;   

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da 

prestação dos serviços;   

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão 

associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da 

Federação consorciados;   

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços 

públicos, bem como para seu reajuste ou revisão; e   

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 

obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.  

§ 1º Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera- se como área de 

atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União como consorciada, a que 

corresponde à soma dos territórios:  
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I - dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 

Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos;  

II - dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público 

for, respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e 

o Distrito Federal;  

III - (VETADO)  

IV - dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo 

Distrito Federal e os Municípios; e  

V - (VETADO)  

§ 2º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 

Federação consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente 

consorciado.  

§ 3º É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 

contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a 

doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões 

de direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos.  

§ 4º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão 

ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um.  

§ 5º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.  

 

Art. 5º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante 

lei, do protocolo de intenções.  

§ 1º O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser 

celebrado por apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo 

de intenções.  

§ 2º A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 

subscritores, implicará consorciamento parcial ou condicional.  

§ 3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de 

intenções dependerá de homologação da assembléia geral do consórcio público.  

§ 4º É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação 

que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no 

consórcio público.  

 

Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:  

I - de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a 

vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções;  

II - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil.  

§ 1º O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a 

administração indireta de todos os entes da Federação consorciados.  

§ 2º O consórcio público, com personalidade jurídica de direito público ou 

privado, observará as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, à 

celebração de contratos, à prestação de contas e à admissão de pessoal, que será regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.822, de 3/5/2019) 

 

Art. 7º Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um 

dos órgãos constitutivos do consórcio público.  

.......................................................................................................................................................  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13822-3-maio-2019-788050-publicacaooriginal-157848-pl.html
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Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato 

formal de seu representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei.  

§ 1º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 

somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de 

consórcio público ou no instrumento de transferência ou de alienação.  

§ 2º A retirada ou a extinção de consórcio público ou convênio de cooperação não 

prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos, cuja extinção dependerá do 

pagamento das indenizações eventualmente devidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de 

instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 

consorciados.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020)  

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os 

entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o 

direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.  

 

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como 

condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro 

ente da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja 

a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 

pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.  

§ 1º O contrato de programa deverá:  

I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, 

especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de 

regulação dos serviços a serem prestados; e  

II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 

financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.  

§ 2º No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de 

encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o 

contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam:  

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 

transferiu;  

II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;  

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 

continuidade;  

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;  

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 

transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;  

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens 

reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da 

prestação dos serviços.  

§ 3º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o 

exercício dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio 

prestados.  

§ 4º O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o 

consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços 

públicos.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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§ 5º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 

cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou 

privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação 

consorciados ou conveniados.  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020)  

§ 7º Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo 

descumprimento não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a 

consórcio público.  

§ 8º Os contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico deverão 

observar o art. 175 da Constituição Federal, vedada a formalização de novos contratos de 

programa para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o 

objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas 

adequadas.  

Parágrafo único. Para a celebração dos convênios de que trata o caput deste artigo, 

as exigências legais de regularidade aplicar-se-ão ao próprio consórcio público envolvido, e 

não aos entes federativos nele consorciados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.821, 

de 3/5/2019) 

 

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 

consórcios públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis.  

 

Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 41. ...................................................................................  

.................................................................................................  

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 

âmbito da administração pública. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 

público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da administração pública direta dos 

Poderes Executivo e Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, 

às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais entidades controladas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13821-3-maio-2019-788049-publicacaooriginal-157847-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13821-3-maio-2019-788049-publicacaooriginal-157847-pl.html
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direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

 

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na 

modalidade patrocinada ou administrativa.  

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras 

públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, 

adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público 

ao parceiro privado.  

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 

Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra 

ou fornecimento e instalação de bens.  

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida 

a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 

parceiro privado.  

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:  

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.529, de 4/12/2017)  

II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou  

III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento 

e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO Nº 6.017, DE 17 DE JANEIRO DE 2007 
 

Regulamenta a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 

2005, que dispõe sobre normas gerais de 

contratação de consórcios públicos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 11.107, de 6 de 

abril de 2005,  

 

DECRETA:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DAS NORMAS APLICÁVEIS À UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. A partir de 1º de janeiro de 2008 a União somente celebrará convênios 

com consórcios públicos constituídos sob a forma de associação pública ou que para essa 

forma tenham se convertido.  

§ 1º A celebração dos convênios de que trata o caput está condicionada à 

comprovação do cumprimento das exigências legais pelo consórcio público, conforme o 

disposto no parágrafo único do art. 14 da Lei nº 11.107, de 2005. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto nº 10.243, de 13/2/2020) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13529-4-dezembro-2017-785850-publicacaooriginal-154382-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10243-13-fevereiro-2020-789766-publicacaooriginal-160007-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10243-13-fevereiro-2020-789766-publicacaooriginal-160007-pe.html
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§ 2º A comprovação do cumprimento das exigências legais para a celebração de 

convênios poderá ser feita por meio de extrato emitido no Serviço Auxiliar de Informações 

para Transferências Voluntárias - CAUC ou por outro meio que venha a ser estabelecido por 

ato do Secretário do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da 

Economia. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.243, de 13/2/2020) 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40. Para que a gestão financeira e orçamentária dos consórcios públicos se 

realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal, a Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda:  

I - disciplinará a realização de transferências voluntárias ou a celebração de 

convênios de natureza financeira ou similar entre a União e os demais Entes da Federação que 

envolvam ações desenvolvidas por consórcios públicos; 

II - editará normas gerais de consolidação das contas dos consórcios públicos, 

incluindo:  

a) critérios para que seu respectivo passivo seja distribuído aos entes 

consorciados;  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de 

direito privado. 

 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 

I - a União; 

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 

III - os Municípios; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10243-13-fevereiro-2020-789766-publicacaooriginal-160007-pe.html


29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 196/2020 

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; (Inciso com nova redação 

dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito 

público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 

seu funcionamento, pelas normas deste Código. 

 

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e 

todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público. 

 

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente 

responsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, 

ressalvado direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa 

ou dolo. 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

TÍTULO II 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de 

arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas 

em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos termos 

do § 3º do art. 18 da Constituição. 

§ 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que 

competem à pessoa jurídica de direito público que a conferir. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html


30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 196/2020 

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da 

pessoa jurídica de direito público que a tenha conferido. 

§ 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito 

privado, do encargo ou da função de arrecadar tributos.  

 

Art. 8º O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica de 

direito público diversa daquela a que a Constituição a tenha atribuído.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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